
EXM nº 16/2026

Brasília, 05 de janeiro de 2026.

  

Senhor Presidente da República,

  

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra,vo nº 01250.053013/2017-59, invocando as razões

presentes na Nota Técnica nº 19.493/2025/SEI-MCOM, nos termos do Parecer Referencial nº 00019/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

acompanhado da Portaria nº20447, de 7 de novembro de 2025, publicada em 16/12/2025, que renova, pelo prazo de dez anos, a par,r

de 25 de novembro de 2017, a outorga conferida originalmente ao Sistema Cambuí de Radiodifusão s/c Ltda, nos termos da Portaria nº

276, datada em 23 de novembro de 1987, publicada em 25 de novembro de 1987 e posteriormente transferida à KKR-EVENTOS,

PARTIC IPAÇÕES E RADIODIFUSÃO LTDA (CNPJ nº 05.131.184/0001-42), nos termos da Portaria nº 611, de 24 de agosto de 2009,

publicada em 23 de setembro de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, na localidade de Cambuí, Estado de minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Cons,tuição da República, encaminho o

respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

Documento assinado com Certificado Digital por Frederico de Siqueira Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em

07/01/2026, às 14:05, conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil,

com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Nº de Série do Certificado: 49556077193759650492481342626

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7260094 e o código CRC C65FEBB9 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Correspondência Eletrônica - 12959279

Data de Envio: 
  31/10/2025 15:50:21

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº:  01250.053013/2017-59

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à KKR-EVENTOS, PARTICIPAÇÕES
E RADIODIFUSÃO LTDA (CNPJ nº 05.131.184/0001-42), executante do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada , no município de Cambuí/MG, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em
desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer
outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.
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Outlook

RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

De Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Data Sex, 31/10/2025 17:10
Para COREP <corep@mcom.gov.br>

Processo nº:  01250.053013/2017-59

Prezado(a),
 
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de
infração, relativo à emissora   KKR-EVENTOS, PARTICIPAÇÕES E RADIODIFUSÃO LTDA (CNPJ nº
05.131.184/0001-42), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada , no município
de Cambuí/MG, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de
outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.
 
At.

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 31 de outubro de 2025 15:50
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº:  01250.053013/2017-59

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à KKR-EVENTOS, PARTICIPAÇÕES E RADIODIFUSÃO LTDA (CNPJ nº 05.131.184/0001-
42), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada , no município de
Cambuí/MG, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.

03/11/2025, 10:25 Caixa de Entrada - Tania Aparecida de Paula - Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAkALgAAAAAAHYQDEapmEc2byACqAC%2FEWg0Aik5IUMoeHkug8wbm8sxV7AAEWxBLuAAA 1/1
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 � �kpm�îaae��b\mxpm�je]bĝxf̀m�l\g\�\�f]̂_egm̂u\cde�i\�\bf\cde�ie��gtde�vfghîje�̀m�m\bpĝ\a�g̀l̀b̂b̂n\a�
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�

3)� ���������������������������
���	������:�����������	�������������������/��
������J�
�������H��
������
��������������������������������������/�����
��M��������������������������������������������������
�����������
���������F
K�����L�
������5��I���
�����������������������
��������������/��
������J�
����������������������������������

�

3�� G�	�����������������/��
������J�
������������������������/�����
��M����������������
������
������������
�����������������
���������������������2����������!!&��44� %���&%����/�*������  &��4� %���������  3����565+��

�

3(� G�������������������������������������������������������������������������������������������������������������
��������
�������������������������������������������������
������������������������������
�������������
���������������M����

�

�+�������������������������������
���������������������������������
�*�

��+��I��������/�����������K������7�����
��2/JK7+*�

���+��I�����������
�����������6�H$*�

��+�����������
��������H���������������
�������������������������������������������
�����*

�+������:����������������������������������
�*��

��+������������
�������
����
���������:����������
���

�

'1� G��������
���#�������
�����������������������������������������������

�

��J��G�"H�K�5�G5�G�

�

����J�6�5��"H�H6�G"��"G6�/���J�/G��H6��������������������������M���������������������������

������)��K���
�����I��
�����
�����������/������������������������$����%�0�  )�����!)�����
�������� ('!������

"�
������%�3!�)(3�����& ��������������� ('&������
����������
���������K��
������%������������������#���

���������

�

G���� %���
������������������
����������������
���������F����������8��������������������
���9��K�����

7�����
�����
��������/JK7��������%�8���������������#��9���I�����������
�����������6�H$��%�8����������#

Anexo _Parecer n. 0019 2025 CONJUR-MCOM (12960622)         SEI 01250.053013/2017-59 / pg. 40

b7
cb

fd
54

-1
00

5-
4a

64
-b

8f
7-

f6
2d

3b
69

1e
05

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b7cbfd54-1005-4a64-b8f7-f62d3b691e05
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



��������������	
����������������
�
�
������
���������	
�	
�����������
������	
���	��	��
������������
�

��
�
��������	
��	����	�����	����������
��������	
���	
�����������	���
����������
���	��	
���	
�����������	�

����	����

�

����� !���
�
�
����	���
������	
���	��	��
������
"���
�����������
����	������
����#����������
$
�%�
%&��
��

'(	�$��)�����
����	
�*
�
���
�����+
����
����
,�
�

��
��
��

���
$
���
�����

�

�����-!����
��������
��
����	
���&�
�
������
$������(��	
��,
������	��'��$�
����.��������������
�����	������

  -��/�-!��	��'������
�����0
	
����

�

�����1!������#��������
�����
����$������	����	
��
���
,���������

�.23��42�35.56*72��

3��������	
�����	��	���'��
�����+
��

�

89� 0��
����
�������
������	
���	��������
����+
��	
	
��	����
����3:7���
�%�
��

���6�7�4�	
�
�&��,�
�������
���
����+
�����������
�
���	����,
������������"
�������������������&�
��;�
�����
�<'0��')*��767�
�#��������	

'������	������!�9��	
� = ->�������
�������	�������
������	���������������
�������	���;��
��������	
��
���$���������
�������	�
�
������	
���	��	��
�����
���

�����&���
��������%�	���������������
�����	���
���6�7�4��������������
���
����������	
�(,��

�������	
�
���
����	���
��������	���
���$��

�

8 � #�������������
�����������$�����

�
����'���
�������:
��	������	
�&��
�����
�������	
���������
����������������
�����	��;��
����������������
�
����������
��
�����
�����
�����������	
�����������
���������	�������
�
��
�3:7���

	
�����	�����	���&%���;����������������������
������"
�����
	
�������
����
��
�	��
����	
�(�$���	
�	��
�����
�
�����	���?@�

�

ABCADEFGB

�

8-� ���
���
����������������
������

�����
��	
��
�

���
����	
��
��������	
��
���$���������
�������	���
�����
	
���	��	��
�����������
���
�������<���
�����>��	
�
���
���,�
���	�������
$
���
�����
����+
�H

�

<�>�4
�
��
���	���	��
����3����
�������:
��	����7
�
�
������<3:7>���������I�
����������
�������	����
	�	��

	
��
�������J

�

<,>�4
�	
��

���
�	�	�����	�������
�
���������	���	����
����3:7�����
	�	��	
��
����������	
�&��
��	
�
��	�J

�

<�>�#�����

�
��
�#��
�
��7
�
�
�������
"��������	�����������������
�������6
��
������	
�7�	��	��
����	
�
�&

��
�����
���
����
��
��

���������
�����	�������
�����	����
�
��
������
���������

�	
�
��
���	
�������	�����

�

��K�
���
��
�������
�����	�������������
���

�����
����	����
�	���
��
������	���
���	��
������L��
���

	������
������
����'���
�������:
��	����������	�������
���
�	�%�
���"
���	��	
��(����	
��
�#��
�
��
����	�

����
����
���

�����
������	�J�


�

<	>�.���������	
���	
�
���
����	���
	�	��	
��
��������	
��
���$���������
����	
�
��
��
������L�	������

��&���
�	
����'���
�������:
��	�����������������
�L�
�
���������,���	�	
�	
�����������	
��������	
����������	


�
���$��

�

81� ��6
��
������	
�7�	��	��
������	
�&�
������L�����
����'���
�������:
��	��������
�����	
��
��������	���
���$�
�������
�������	���
������	
���	��	��
�����������
���
�������<���
�����>��������
�����
���
����	
��

��+
��"
��	����

��
���������

������
�L�����	���,��	�	����
���������
�������"
��	�����
�
�
������
�

8M� .����
�����	�������8!�	��#��������.���������'?@��?@��!�M��	
� =  ��
��
�#��
�
��7
�
�
�������
������	�	

����	������������������	��	����	
��
�������������
������

���,�
�
�L�����
�������
$����������

���	����

������
������
�����������
���

�
��&�,��
�	������

������
������
����������'���
�������:
��	������	
�&��	
���������
�����������������
�����
����������
�������"
��	�����
�
�
�������������
�����������
����������
�
������
���
��
����������
�
��
�#��
�
��

�

88� 0�����
��$�	����#�7�'�7�7�0�7�.'5�N����===9=� = -�'2.:@7%3'23�'?@��?@�<�
���9O>�
�

8P� Q�'���	
������	
��������	�����������������H�

�

<�>���
�����������4
������
����	
�?
������	�������������	��'���
������%?
����	��@�����<4?��'?@��?@>�����

�
���	��6���
���6���
������,�
���
�������	
��
�#��
�
��7
�
�
�����J�
�

<��>���
�����������
����	
������
����+
��"
��	������
�
�
�����������&$����	
����'���
�������:
��	�������������
��
��

������L��	
��������
�	
�3:7���

�

8O� ��(���
������L
��������
�����������6
��
������	
�7�	��	��
����������	
��

�
����3:7�����
����
��������	��

�

Q������	
�������
�
�����

�

)���������91�	
��
�
,���	
� = M�

Anexo _Parecer n. 0019 2025 CONJUR-MCOM (12960622)         SEI 01250.053013/2017-59 / pg. 41

b7
cb

fd
54

-1
00

5-
4a

64
-b

8f
7-

f6
2d

3b
69

1e
05

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b7cbfd54-1005-4a64-b8f7-f62d3b691e05
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



�

������������	���
������������
�����
��

������������������������������

������������������������������������� �!"��

����
��#��#

�

�$��%"�&������!��$�����'����!!�����$�(������!$)���!'���*����+�,$$'!-..!�'��!�'���!/�0�/0�*/1��+�����$���
 ������+��$������2+����3�����������$������4�
�5�66789666:;<=6=8:=�������,�*��������!!���1>7:  �

�

?@ABCD
:/���������EF�����#�������G�;;&�
��=8�
��#����
��=6:>
�����!�'����!!�!�H���!�I�+��1I�$�����+��� �!$�%"��I���������� ��������&��!$��J&��H�����H��������!��$���!��!�H��!$K�!�I�������!�H��
��*��*�+�+�$J���!���L�$���!�����������$�!&��!$"����!'��!���!������)��!������*�����������'���!�M�0"�!����!��$�*�!&���!���H�����)���
$J�������$�!$�&���� ��+���N'��!!�&�H�������!��������$��!���+�������!�$��+�!������$����+��� �!$�%"�/
���������������1���%"�����+��� �!$�%"��I���������� �����������*�+�!����1!��*���!��!�!�0���$�!���H��!�$�!-��5���*���+�����'����!!�!��+
+�$J���!���L�$���!�����������$�!��+'��$��&�I�!$� �����+��$�&����$��%"�����M�0"�����!��$�*��������������������!�!��*�%�!���+���!$��$�*�!O
��15����$�*������I���������N�������!����!$���0���P�*��� ���%"������$����+��$����!��N�0L����!���0��!���'��$������!�+'��!���� ��L�������
����+��$�!/
�� ��L����-����������G�66>.��#�.��
.��
.=6:>/
=/�������QQ�:7���=:�������������/�668R=.=6=>.����
��#��#.��
.��
�4�
�-�;8<66/6=797R.=6:;�:<5/
8/��������!�QQ�=6&�=:���=>�������������/�66=99.=6=>.����
��#��#.��
.��
�4�
�-�;8::;/6:<R88.=6==�9>5�����Q�>;���
���������������������/�666:6.=6=8.����
��#��#.��
.��
�4�
�-�66789/666:;<.=6=8�:=5/
>/���������Q�=8�������������/�66=99.=6=>.����
��#��#.��
.��
�4�
�-�;8::;/6:<R88.=6==�9>5/
;/����������������G�66>67.=6=;.����
��#��#.��
.��
�4�
�-�6:=;6/66<9=6.=6:9�:;5�
R/���������!�QQ�:>���:;�������������/�6687;.=6=8.����
��#��#.��
.��
�4�
�-�;8::;/668787.=6=8�;95����!�QQ�:6&�:>���:7
������������/�668=<.=6=>.����
��#��#.��
.��
�4�
�-�6:=;6/6;9866.=6:<�:75/
7/����!$��!��$���&���� ��+����!'�!$��������������/�666R6.=6=>.����
��#��#.��
.��
�4�
�-�;8<66/66=78R.=6:>�><5&�J
'�� ��$�+��$��'�!!�*�������$� ���%"����!��$�!���$�����+��$��'��$�����!�'���'����������H����"��,�*����'��!��$��������!$��+��$����
+����$��4Q�:<���=65/��!!��'��H��&����!�$��+�!������$/�RR=������S&�����$� ���%"�&�H�����*��!����N'��!!�&�$�+�� ��$�!��N�$���&���H��� ��
!������*��$���!�����0���������!������'��!��$�%"��4Q�=:���=>5/
9/����1����!$��'��$�&�J�����!!)����'��$����H��&����+�+��$���������*�%"�������$��0�&�����������������$����*��*��� �����!��,)������%�
��� �������+��$������!$�%"��*)����&�+�!��!!���"��I�!$� ����H���!���N�I�&���+�������%"��'����������*�%"�&�H�������$���!!�����1$��,�
�+����*�������%��H����1���I��$������'��������������*�%"�&�H������I)�$�*��������%��*)�����4*����QQ==���=R�������������/
668:;.=6=>.����
��#��#.��
.��
����
�-�;8::;/6:R866.=6=8�9>5/
</���!����$��K�!������0�������������+���N�0���!�!��"�����!�������!�*)����!�!��'��$���������!����'���������$J�!�!!��$�����!&����$������
��$������N'���%"�&���!!��*���!��H����!���+�'��������*���������!$�1���������+�����4*������$/�:9R�������N�����
����$���G�;=/7<;&���
:<R85/
:6/�������QQ�=7���86�������������/�6668:.=6=>.����
��#��#.��
.��
�4�
�-�;8::;/68>68:.=6=8�895/
::/����������������/�668>8.=6=>.����
��#��#.��
.��
�4�
�-�;8<66/6>7=;=.=6:;�:95/
:=/����������������/�66=>:.=6=;.����
��#��#.��
.��
�4�
�-�;8<66/66=9:;.=6:>�;65/
:8/������QQ�7���::����������/�66>:>.=6=8.����
��#��#.��
.��
�4�
�-�6:=;6/6>9<<>.=6:<�9>5/
:>/�������������/�66>:R.=6=8.����
��#��#.��
.��
�4�
�-�6:=;6/6;8766.=6:<�8R5/
:;/����������������/�6667;.=6=>.����
��#��#.��
.��
�4�
�-�;8::;/6:896<.=6=:�::5/
:R/�������QQ�=8&�=>���=9�������������/�66::=.=6=>.����
��#��#.��
.��
�4�
�-�;8<66/66=>76.=6:R�6>5/


���+��$���!!���������$������+��$��'���������������	���
������������
�����
��&���+����$� �������:
��!$�$��������4T/��
/���/S�5&�������������+��!����+�$�*�!���0��!��'���)*��!/������ ��L����������$��$���������������+��$�
�!$)���!'���*�����+����M��0��=<7:8:8<>6����,�*��������!!���1>7:  �����������%�����$�(�����,$$'!-..!�'���!/�0�/0�*/1�/
�� ��+�%K�!����������!-���0��$)����4�5-�������������	���
������������
�����
��&���+����$� �������:
��!$�$��������4T/��
/���/S�5/�
�$����	���-�:;�:6�=6=;�:7-6>/��2+��������J���-�=>R996;R>=RR>RR:69=9R=<:=6R9:/
�+�!!��-���$�����������$� ���������������������������/

Anexo _Parecer n. 0019 2025 CONJUR-MCOM (12960622)         SEI 01250.053013/2017-59 / pg. 42

b7
cb

fd
54

-1
00

5-
4a

64
-b

8f
7-

f6
2d

3b
69

1e
05

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b7cbfd54-1005-4a64-b8f7-f62d3b691e05
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



������������	�
�����
���
��
��
��	�����	�
�����
���

��
��
��	�����	��������
��������
����	�����������
�������
����
���������

���
�
����������
����	������
����	��������������
������������  ����  ��	���
����!�!�
���"#�$�% %��#&#�'#��(

�

������)��
*� ��&�'% %('��
��	�����'���'���

�

+,-./00123400056789092:59

;+<=>=??@AB?./?=C>=<@>;@/A=/>@A;BA;D,?EB

@??,+<B?./>FGHIGHJKLMI4/>NGHI/OIPQROHFS4/>QTIUFVMI/GQ/IKWIRXF4/YZ>4

�

�� �[\]̂]�]���	���	�	�!�	�
���
�_��   ��'% %('��
��	�����'���'�����̀ab�c\dcd�e]f�\b̀agfgc]f
[d\d�]�ebhb\gib_c]�eb�[bege]f�eb�\b_]̂djk]�eb�]ac]\ld�[d\d�m]_cg_agedeb�ed�[\bfcdjk]�e]�fb\̂gj]�eb�\deg]eghafk]�f]_]\d
bi[\bfd\gdn�"m]ib\mgdn$�

�

%� �bndf�\dopbf�g_egmdedf�_]�[\q[\g]��d\bmb\��b_cb_e]�bfcd\bi�[\bfb_cbf�df�m]_egjpbf�̀ab�dac]\godi�d�bndr]\djk]
eb�id_ghbfcdjk]�sa\tegmd�\bhb\b_mgdn�[\b̂gfcdf�_d��]\cd\gd�
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[agZ[\]Z]̂_o[Zfa_pZq\gah
rdf\g\o\ah stuvwx dbh yz
[agZ[\]Z]̂h
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rdf\g�o\ah ~~~stuvwx dbh yz
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�vwx���Z[\][̂ _\̀a�bâ �v[̀[�g_�2cqthb[]oa�\a�vhpdha�wkhbh[t�g[�x\hoa
�1v���Z[\][̂ _\̀a�y\ebdh̀a�\a�1fvyu
�vf���Z[\][̂ _\̀a�y\ebdh̀a�\[�vzihg[�f̀hi[
�Y���Z[\][̂ _\̀a�_̂ �Y{_bc]oa�scghbh[t
�lY���lcem_\e[�[�_{hrhqhthg[g_�mad�kad][�ga�|_̂ ��������1�����1��g_��5��5�������v_bd_̀a�\}����������	�_�v_bheoa�1v�	��~�d_c\hoa�����������
�|w���|ct̀[�g_�wkzbha
�Zw���Z[\][̂ _\̀a�g_�wkzbha
�2���2[db_t[̂ _\̀a��Z[\][̂ _\̀a�2[db_t[ga
�2f���2[db_t[̂ _\̀a��2[db_t[
�������_\_kzbha��heb[t

�>Q@J9I8<��:9N<���=><��<I>Q@J9I8J ��Q@R:L<<�E�<<<<<��I�< <<��>Q�<
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RÁDIO COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 01250.053013/2017-59
Entidade: KKR-EVENTOS, PARTICIPAÇÕES E RADIODIFUSÃO LTDA.
CNPJ nº: 05.131.184/0001-42
FISTEL nº: 04030138950 
Localidade: Cambuí/MG
 
Período: 25/11/2017 a 25/11/2027  
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 24/8/2017;
(X) Tempestivo () Intempestivo (art. 4º e art. 4-A da Lei nº 5.785/1972).

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial, adaptada.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de
requerimento de renovação
de outorga, disponibilizado
pelo MCOM, firmado pelo
representante legal da
Entidade ou por procurador
devidamente constituído;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

2162972

 
- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº 9.138/2017
e nº 10.775/2021);
 
- Parecer Referencial nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
item 48,
subitem "VII".
 

Requerimento
subscrito pelo
representante
legal da entidade,
à época, Marcos
Roberto Peres
Garrido, de
acordo com a 3ª
AC
 (SEI 2162980)
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Declaração:
 
a) a pessoa jurídica possui
os recursos financeiros para
executar o serviço de
radiodifusão por novo
período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12947429

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
item 48,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
b) nenhum dos sócios ou
dirigentes participa de
quadro societário ou
diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade
em que a concessão ou a
permissão será renovada,
nem de outras pessoas
jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em
número superior ao
estabelecido como limite
pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12947429

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
item 48,
subitem "XVI".
 
 

 

Declaração:
 
c) nenhum dos dirigentes
está em exercício de
mandato eletivo que lhes
assegure imunidade
parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais
decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12947429

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
item 48,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
d) a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar
com a administração
pública federal, direta ou
indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12947429

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
item 48,
subitem "XVI".
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Declaração:
 
e) a pessoa jurídica atende o
disposto no art. 7º, inciso
XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12947429

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
item 48,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
f) a pessoa jurídica não
executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12947429

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
item 48,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
g) nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa
jurídica foi condenado em
decisão transitada em
julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado,
pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,
“p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de
1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12947429

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
item 48,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
h) a pessoa jurídica atende
as finalidades educativas e
culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre
com os preceitos
e obrigações firmadas em
contrato com o Poder
Concedente, elencados no
art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12947429

 
- Art. 67, parágrafo
único,
da Lei nº 4.117/1962,
c/c arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.
 
- Parecer Referencial nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
item 48,
subitem "V".
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Declaração:
 
i) inexiste parcela superior a
30% do capital social total e
votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por
meio de empresa sob
controle comum, por
prestadora de serviço de
telecomunicações de
interesse coletivo, nos
termos da Lei nº 12.485, de
2011;
 

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12947429

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de setembro
de 2011.

 

2. Comprovação de respeito
aos limites de outorga da
interessada, sócios e
dirigentes (SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12960478
Págs. 15-18

 
- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967
 
- Parecer Referencial nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
 item 48, subitem "IV".
 

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou
documento equivalente,
emitida pelo órgão de
registro competente em que
estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12947433

 
- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963;

- Parecer Referencial
nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
item 48,
subitem "VIII".
 

 

4. Certidão negativa de
falência ou recuperação
judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12947432
(Validade: 22/12/2026)

 
- Art. 113, inciso IV
do Decreto nº 52.795,
de 1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
 item 48, subitens "IX"
e "X".
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5. Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ da matriz e,
se for o caso, da filial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12960567 
Pág. 1

 
- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
 item 48, subitens "I" e
"XI".
 

 

6. Prova de regularidade
perante as Fazendas federal,
estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 12947435
(Validade: 20/4/2026) 

 
- Art. 113, inciso VI
do Decreto nº 52.795,
de 1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
 item 48, subitem
"XII".
 

 

E 12947434
(Validade: 23/4/2026)

M 12947437
(Validade: 15/4/2026)

7. Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos
do Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações –
Fistel;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12960478
Pág. 3
(Validade:  03/12/2025)

 
- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº 52.795,
de 1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
 item 48, subitem
"XIII".
 

 

8. Prova de regularidade
relativa à Seguridade Social
– INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 12947435
(Validade: 20/04/2026) 

 
- Art. 113, inciso VIII
do Decreto nº 52.795,
de 1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
 item 48, subitem
"XIV".
 

 FGTS 12947436
(Validade: 
 21/11/2025)

9. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de
certidão negativa, nos
termos do disposto no Título
VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

12947440
(Validade: 22/04/2026)

 
- Art. 113, inciso IX
do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
-Parecer Referencial nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
 item 48, subitem
"XV".
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10. Comprovação da
condição de brasileiro nato
ou naturalizado há mais de
dez anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou
casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado
de naturalização expedido há
mais de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de
Trabalho e Previdência
Social - CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH e o
Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF não serão aceitos para
comprovar a nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
ARLETE
APARECIDA
CASTAN GARRIDO
CPF: 836.526.558-34
12947443
 
MARCOS
ROBERTO PERES
GARRIDO
CPF: 563.902.708-87
12947444
 

 
- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal;
 
- Parecer Referencial
nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
 item 48, subitens "II"
e "III".
 

 

11. Estação licenciada para a
execução do serviço objeto
da outorga?

(X) Sim
() Não

12960478 
Pág. 2

 
- Art. 67, parágrafo
único, da Lei nº
4.117/1962, c/c art. 16,
§§ 7º ao 10, da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM nº 1, de
1º de
junho de 2023;
 
-Parecer Referencial nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
 item 48, subitem
"XVIII".
 

 

12. Consta algum registro de
débito ou parcelamento do
preço público de outorga?

(X) Sim
() Não

12960478 
Págs. 8-14

 
- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº
52.795/1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
 item 48, subitem
"XVII".
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13. Manifestação da
Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento
e Apuração de Infrações –
CGFM quanto à inexistência
de Processo de Apuração de
Infração instaurado em
desfavor da entidade que
tenha culminado ou possa
resultar na aplicação da
sanção de cassação de
outorga ou, ainda, que trate
de eventual descumprimento
do contrato de
concessão/permissão pela
detentora da outorga;

(X) Sim
() Não

12960391

- Parecer Referencial
nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
itens 45, 46 e 48,
subitem "V".

 

14. Consta algum registro no
Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS)? 

() Sim
(X) Não

12960567
Pág. 3
(Validade:   03/12/2025
)

 
- Parecer Referencial
nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
item 55.
 

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 
Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
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15. Declaração, firmada pelos
dirigentes da Entidade e da
Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento
do capital social total e votante
da pessoa jurídica interessada
pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez
anos;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
sócia participa do quadro
societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a
permissão é pretendida, nem
de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos
limites estabelecidos no art.
12 do Decreto-Lei nº 236, de
1967;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
sócia foram condenados em
decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial
colegiado pela prática dos
ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”,
“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”,
“i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
-Parecer Referencial nº
00019/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,
 item 50.

 

16. Certidão simplificada ou
documento equivalente,
emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem
arquivados os atos
constitutivos da pessoa
jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

 
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963.
 

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.
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Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Chefe de Divisão de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada, em 06/11/2025, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada substituta, em 06/11/2025, às 15:46, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12959131 e o código CRC 6211F1D4.

Referência: Processo nº 01250.053013/2017-59 Documento nº 12959131
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 19493/2025/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 01250.053013/2017-59
INTERESSADA: KKR-EVENTOS, PARTICIPAÇÕES E RADIODIFUSÃO LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONJUR. EXISTÊNCIA DE
PARECER REFERENCIAL. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES PARA DELIBERAÇÃO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela KKR-
Eventos, Participações e Radiodifusão Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.131.184/0001-42, objetivando a
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Cambuí/MG, vinculado ao FISTEL nº 04030138950, referente ao período de 25 de novembro de 2017 a
25 de novembro de 2027.

ANÁLISE

2. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

3. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 4º da Lei nº 5.785/1972 e o art. 113 do
Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre
outros elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 
 

Lei nº 5.785/1972

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão deverão manifestar-se perante o órgão competente do Poder Executivo anteriormente ao
término do respectivo prazo da outorga, com apresentação da documentação prevista na regulamentação.
(Redação dada pela Lei nº 15.182, de 2025)

§ 1º Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será
mantido em funcionamento em caráter precário. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 2º As entidades com o serviço em funcionamento em caráter precário mantêm as mesmas condições dele
decorrentes. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 3º A não observância da regra estabelecida no caput deste artigo não ensejará a impossibilidade da
renovação, devendo o órgão competente do Poder Executivo notificar a entidade para manifestar-se sobre
seu interesse na renovação e apresentar a documentação prevista na regulamentação. (Redação dada pela
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Lei nº 15.182, de 2025)

§ 4º Na hipótese de não serem observadas as exigências legais e regulamentares afetas à renovação, o órgão
competente do Poder Executivo manifestar-se-á pela perempção e submetê-la-á ao Congresso Nacional, na
forma estabelecida no § 2º do art. 223 da Constituição Federal. (Incluído pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 5º As disposições do § 3º deste artigo aplicar-se-ão aos processos em trâmite. (Incluído pela Lei nº
15.182, de 2025)

 

Decreto nº 52.795/1963

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

4. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

5. No caso em apreço, conferiu-se originalmente ao Sistema Cambuí de Radiodifusão S/C
Ltda., a outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 276, de
23 de novembro de 1987, publicada no Diário Oficial da União do dia 25 de novembro de 1987.
Posteriormente, a outorga em questão foi transferida à KKR-Eventos, Participações e Radiodifusão
Ltda, mediante a Portaria nº 611, de 24 de agosto de 2009, publicada no Diário Oficial da União do dia 23
de setembro de 2009 (SEI 12960910).
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6. Concernente ao períodos de 1997-2007 e 2007-2017, a interessada protocolou os pedidos
de renovação sob o nº 53710.001025/1997-41 e nº 53000.047107/2007-62, respectivamente. Ambos os
pedidos são tempestivos, na medida em que os vencimentos da referida outorga ocorreram em 25 de
novembro de 1997 e em 25 de novembro de 2007, e a protocolização dos aludidos requerimentos de
renovação se deu nos dias 4 de agosto de 1997 e no dia 23 de agosto de 2007, ou seja, os prazos legais
previstos no caput do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 foram devidamente observados.

 

7. Os processos foram alvos de diversas análises, porém, os decênios venceram antes da
decisão da autoridade competente quanto à renovação (ou não) da outorga. Nesse contexto, é importante
reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma realidade burocrática no âmbito do
serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à
hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de
particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

8. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade
de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de
servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos
processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

9. De todo modo, deve-se salientar que, por meio do Parecer Referencial nº
00019/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações
firmou o entendimento de que "a existência de eventual requerimento anterior de renovação, relativo a

período que já tenha se esgotado e que ainda esteja pendente de decisão, não impede a apreciação de

novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação, deve-se

considerar que o pedido de renovação referente ao período já esgotado perdeu seu objeto, podendo a

Secretaria de Radiodifusão limitar-se a analisar o pedido de renovação mais recente" (SEI 12960622).
 

10. Pela análise dos autos, observa-se que a pessoa jurídica ora interessada apresentou perante
o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, em
relação ao período de 2017-2027 (SEI 2162972). O pedido de renovação de outorga é tempestivo, na
medida em que o vencimento da referida outorga ocorreu em 25 de novembro de 2017 e a protocolização
do aludido requerimento de renovação se deu em 24 de agosto de 2017, ou seja, o prazo legal previsto no
caput do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 foi devidamente observado.

 

11. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 12959131). Os documentos foram conhecidos, para
fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização.
Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista
na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua
validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
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sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

12. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

13. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus
atos constitutivos, demonstrando os seus quadros societário e diretivo (SEI 12959131).

 

14. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 3 de novembro de 2025 (SEI 12960478 - Págs.
15-18). A pesquisa ao referido sistema levou em consideração a seguinte estrutura societária/diretiva:

 

NOME CARGO

 Arlete Aparecida Castan Garrido Sócia/Administradora

Marcos Roberto Peres Garrido Sócio/Administrador

15. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
12960478 - Págs. 4-7). Sobre o assunto, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não há Processo de Apuração de Infração em desfavor da pessoa
jurídica interessada que tenha culminado ou possa resultar na aplicação da sanção de cassação de outorga
ou, ainda, que trate de eventual descumprimento do contrato de permissão pela detentora da outorga (SEI
12960391).

 

16. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI
12959131).

 

17. Ademais, acostou-se aos autos certidão da Receita Federal, de modo a comprovar a
regularidade da pessoa jurídica junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do
CNPJ, tem-se que a executante do serviço de radiodifusão possui sede em território nacional (SEI
12960567- Págs. 1-2).

 

18. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa
jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço
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de radiodifusão. A documentação acostada aos autos, especialmente a declaração apresentada de que "a

pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com

os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do

Decreto nº 52.795/63", e a manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo
administrativo que trate de eventual descumprimento contratual pela concessionária/permissionária –
associadas à exigência legal de que a execução do serviço em caráter precário mantém as mesmas

condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação da outorga, na forma do art.
67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 52.795/1963.

 

19. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a
saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
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10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

20. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

21. Ressalte-se, ademais, que as disposições constantes no art. 16 da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, devem ser interpretadas com base nas alterações promovidas
pela Lei nº 15.182/2025, a qual conferiu nova redação ao § 3º do art. 36 da Lei nº 4.117/1962, ao passo
que as licenças para funcionamento de estações dos serviços de radiodifusão deverão ser emitidas por
prazo indeterminado, de modo que a validade do licenciamento somente cessará nas hipóteses de extinção
de todas as outorgas vinculadas à estação. Vale dizer que a regularidade técnica, para fins de renovação de
outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, levará em consideração a validade do
licenciamento das estações dos serviços de radiodifusão. Aliás, saliente-se que tal entendimento se
encontra em conformidade com as orientações oriundas da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações, nos termos do Parecer Referencial nº 00019/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a saber:

 

(...) 39. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de
concessão ou permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de
renovação da outorga o poder concedente também deve verificar se há licença de funcionamento de
estação válida (vide art. 31-A, I, do RS). (g.n.)

 

22. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 11 de novembro de 2023, estando válida neste momento processual (SEI 12960478
- Págs. 1-2).

 

23. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa
ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negativa", segundo
consulta realizada na data de 3 de novembro de 2025 (SEI 12960478 - Pág. 3). Logo, não há débitos
vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela
certidão ostentaria a condição de "positiva". Além disso, a consulta ao extrato de lançamento fornecido
pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações -
SIGEC/ANATEL revelou que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos
valores alusivos às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga
dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SEI
12960478 - Págs. 8-14) . Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº
52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço.
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24. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Cambuí/MG, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, ficando dispensada a análise individualizada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério
das Comunicações, uma vez que o caso concreto se amolda aos termos do Parecer Referencial nº
00019/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, exarado no bojo do Processo Administrativo nº
00738.000159/2023-12 (SEI 12960622).

CONCLUSÃO

25. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Radiodifusão, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 31,
inciso XXII, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria nº
19.228, de 1º de agosto de 2025, publicada no Diário Oficial da União do dia 12 de agosto de 2025.

 

26. Em caso de aprovação, sugere-se a remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado
das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma
do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

27. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

28. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 
 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 06/11/2025, às 15:27, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Chefe de Divisão de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada, em 06/11/2025, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada substituta, em 06/11/2025, às 15:46, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 06/11/2025, às 18:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12960624 e o código CRC 489BD270.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (12960630)
Minuta Exposição de Motivos (12960635)

Referência: Processo nº 01250.053013/2017-59 Documento nº 12960624
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* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

MINUTA DE PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,
observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo
nº 01250.053013/2017-59, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida ao Sistema Cambuí de
Radiodifusão S/C Ltda. e posteriormente transferida à KKR-EVENTOS, PARTICIPAÇÕES E
RADIODIFUSÃO LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 05.131.184/0001-42, número de
inscrição no FISTEL nº 04030138950, a partir de 25 de novembro de 2017, para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Cambuí, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 06/11/2025, às 15:27, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Chefe de Divisão de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada, em 06/11/2025, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada substituta, em 06/11/2025, às 15:46, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 06/11/2025, às 18:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12960630 e o código CRC 35C08FF3.

Referência: Processo nº 01250.053013/2017-59 Documento nº 12960630
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* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº - MCOM

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
01250.053013/2017-59, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19.493/2025/SEI-MCOM, nos
termos do Parecer Referencial nº 00019/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº
____, de __ de ____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 25 de novembro de 2017, a outorga conferida originalmente ao Sistema Cambuí de Radiodifusão
s/c Ltda, nos termos da Portaria nº 276, datada em 23 de novembro de 1987, publicada em 25 de novembro
de 1987 e posteriormente transferida à KKR-EVENTOS, PARTICIPAÇÕES E RADIODIFUSÃO LTDA
(CNPJ nº 05.131.184/0001-42), nos termos da Portaria nº 611, de 24 de agosto de 2009, publicada em 23
de setembro de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Cambuí, Estado de minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 06/11/2025, às 15:27, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Chefe de Divisão de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada, em 06/11/2025, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada substituta, em 06/11/2025, às 15:46, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 06/11/2025, às 18:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
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Referência: Processo nº 01250.053013/2017-59 Documento nº 12960635
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 20447, DE 7 DE NOVEMBRO​ DE 2025

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,
observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo
nº 01250.053013/2017-59, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida ao Sistema Cambuí de
Radiodifusão S/C Ltda. e posteriormente transferida à KKR-EVENTOS, PARTICIPAÇÕES E
RADIODIFUSÃO LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 05.131.184/0001-42, número de
inscrição no FISTEL nº 04030138950, a partir de 25 de novembro de 2017, para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Cambuí, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Frederico de Siqueira Filho , Ministro de Estado das
Comunicações, em 11/12/2025, às 15:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12973203 e o código CRC 950810F9.

Referência: Processo nº 01250.053013/2017-59 Documento nº 12973203

Portaria 20447 Renovação FM (12973203)         SEI 01250.053013/2017-59 / pg. 88

b7
cb

fd
54

-1
00

5-
4a

64
-b

8f
7-

f6
2d

3b
69

1e
05

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/b7cbfd54-1005-4a64-b8f7-f62d3b691e05
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=12973203&crc=950810F9


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

Brasília, 07 de novembro de 2025.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
01250.053013/2017-59, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19.493/2025/SEI-MCOM, nos
termos do Parecer Referencial nº 00019/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria
nº20447, de 7 de novembro de 2025, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos,
a partir de 25 de novembro de 2017, a outorga conferida originalmente a o Sistema Cambuí de
Radiodifusão s/c Ltda, nos termos da Portaria nº 276, datada em 23 de novembro de 1987, publicada em
25 de novembro de 1987 e posteriormente transferida à KKR-EVENTOS, PARTICIPAÇÕES E
RADIODIFUSÃO LTDA (CNPJ nº 05.131.184/0001-42), nos termos da Portaria nº 611, de 24 de agosto
de 2009, publicada em 23 de setembro de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Cambuí, Estado de minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Frederico de Siqueira Filho , Ministro de Estado das
Comunicações, em 11/12/2025, às 15:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12973256 e o código CRC C724B323.

Referência: Processo nº 01250.053013/2017-59 Documento nº 12973256
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 70889/2025/MCOM

 

À Senhora
Daniela Gonçalves Garcia
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha  a Portaria nº 20447/2025 (12973203) e a Exposição de Motivo  nº 792/2025
(12973256)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

 

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 19493/2025 (12960624), encaminho a
Portaria nº 20447/2025 (12973203) e a Exposição de Motivo nº 792/2025 (12973256) para
apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

WILSON DINIZ WELLISCH
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Radiodifusão, em
04/12/2025, às 18:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12973315 e o código CRC 3803B4CA.

Referência: Processo nº 01250.053013/2017-59 Documento nº 12973315
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 15/12/2025 15:42:40
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 11472751
   Data prevista de publicação: 16/12/2025
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

23424392 ATO PORTARIA MCOM NA 19991.rtf 110405bdbded3a0c
c46719e0ecc12e27 7,00 R$ 298,69

23424393 ATO PORTARIA MCOM NA 20477.rtf 433f55e4e1d35c27
b59e59dbbed9bd73 8,00 R$ 341,36

23424394 ATO PORTARIA MCOM NA 20479.rtf 1b009ded7e9cfaf8
2081a91d67fc9fee 9,00 R$ 384,03

23424395 ATO PORTARIA MCOM NA 20480.rtf 159e8bc9081f451e
3cd01a65eee43887 8,00 R$ 341,36

23424396 ATO PORTARIA MCOM NA 20499.rtf e445a84ecea8b88a
c52fb637496e2aef 6,00 R$ 256,02

23424398 ATO PORTARIA MCOM NA 20500.rtf 64f18e68b943eb7c
d9b90f75f62c7fe2 10,00 R$ 426,70

23424399 ATO PORTARIA MCOM NA 20501.rtf 95f3805223103998
25e0edeabdbb9d45 9,00 R$ 384,03

23424400 ATO PORTARIA MCOM NA 20442.rtf 947de62405b60d56
4c9d804d34bf9523 7,00 R$ 298,69

23424401 ATO PORTARIA MCOM NA 20447.rtf 6cba09b2e2d80906
ab1d2886cf0299c3 7,00 R$ 298,69

23424402 ATO PORTARIA MCOM NA 20448.rtf dd4bfc8747e5a418
57dfa4a0a401919a 7,00 R$ 298,69

23424403 ATO PORTARIA MCOM NA 20455.rtf 6a3cbde7764c8c37
327055438311dbeb 7,00 R$ 298,69

23424404 ATO PORTARIA MCOM NA 20473.rtf e626813c48fe4011
66c6a368784a9eb2 8,00 R$ 341,36

23424405 ATO PORTARIA MCOM NA 20474.rtf 07c82a0fa4864dab
5292ef0519dfe024 9,00 R$ 384,03

23424406 ATO PORTARIA MCOM NA 20475.rtf 68faaeccc9c6dfcb
4c09a0a86cb3b3a7 9,00 R$ 384,03

23424407 ATO PORTARIA MCOM NA 20476.rtf 61f05df4763b4fd7
63b0dff2e8d17005 7,00 R$ 298,69

TOTAL DO OFICIO 118,00 R$ 5.035,06
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 16/12/2025 | Edição: 239 | Seção: 1 | Página: 9

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 20.447, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o
disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº
01250.053013/2017-59, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida ao Sistema Cambuí de Radiodifusão
S/C Ltda. e posteriormente transferida à KKR-EVENTOS, PARTICIPAÇÕES E RADIODIFUSÃO LTDA., pessoa
jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 05.131.184/0001-42, número de inscrição no FISTEL nº 04030138950, a
partir de 25 de novembro de 2017, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Cambuí, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac1ecb6bb

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: KKR-EVENTOS, PARTICIPACOES E RADIODIFUSAO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: () E-mail: mrpgarrido2@gmail.com

CNPJ: 05.131.184/0001-42 Número do Fistel: 04030138950

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 25/11/1987 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 25/11/2027

Observações: SSR355/89;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA ESTADOS UNIDOS Complemento: SALA 02

Bairro: JARDIM AMERICA Numero: 650,

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01427000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA PADRE CARAMURU Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 657

Município: Cambuí UF: MG CEP: 37600000

Endereço do Transmissor

Logradouro: Local não arruado Complemento: Pedra de São Domingos

Bairro: Zona Rural Numero: S/N

Município: Cambuí UF: MG CEP: 37600000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Padre Caramuru Complemento:

Bairro: Centro Numero: 657

Município: Cambuí UF: MG CEP: 37600000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Cambuí UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 255 Frequência: 98.9 MHz Classe: E3 ERP Máxima: 0.945kW

HCI: 14.5 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

17/12/2025 10:12:09 1/4
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 322387027 Número Indicativo: ZYC785

Data Último Licenciamento: 11/11/2023 Número da Licença: 53500.090996/2023-67

Estação Principal

Localização

Latitude: 22° 41' 31.99" S Longitude: 45° 57' 33.98" W Cota da base: 2006.1 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 008400300528 Modelo: SP53000

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 1.0 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 7/8 Fabricante: KMP PIRELLI

Comprimento da Linha: 16.00 m Atenuação: 1.16 dB/100m Perdas Acessórias: 0.0 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FMA-02 Fabricante: ELMEC-MAPRA

Ganho: -0.06 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 180 º Polarização: Circular HCI: 14.49 m ERP Máxima: 0.95 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.82 5º: 0.92 10º: 0.92 15º: 0.92 20º: 0.82 25º: 0.82 30º: 0.72 35º: 0.63 40º: 0.54 45º: 0.54 50º: 0.45 55º: 0.45

60º: 0.45 65º: 0.63 70º: 0.26 75º: 0.18 80º: 0.09 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0.09 110º: 0.18 115º: 0.26

120º: 0.35 125º: 0.54 130º: 0.63 135º: 0.72 140º: 0.92 145º: 0.92 150º: 1.11 155º: 1.21 160º: 1.31 165º: 1.31 170º: 1.41 175º: 1.41

180º: 1.51 185º: 1.51 190º: 1.62 195º: 1.72 200º: 1.72 205º: 1.72 210º: 1.72 215º: 1.72 220º: 1.72 225º: 1.72 230º: 1.72 235º: 1.72

240º: 1.62 245º: 1.62 250º: 1.62 255º: 1.62 260º: 1.62 265º: 1.51 270º: 1.41 275º: 1.31 280º: 1.11 285º: 1.01 290º: 0.92 295º: 0.82

300º: 0.72 305º: 0.63 310º: 0.63 315º: 0.54 320º: 0.54 325º: 0.54 330º: 0.54 335º: 0.54 340º: 0.54 345º: 0.63 350º: 0.72 355º: 0.72

Coordenadas por radial

0º: Lat 22°2

1´29.76´´ S

Lon 45°57´

33.98´´ W

5º: Lat

22°21´5.98´

´ S Lon 45°

55´38.01´´

W

10º: Lat

22°21´1.28´

´ S Lon 45°

53´39.36´´

W

15º: Lat 22°

20´48.16´´

S Lon 45°5

1´33.67´´ W

20º: Lat 22°

20´50.65´´

S Lon 45°4

9´25.57´´ W

25º: Lat 22°

21´26.04´´

S Lon 45°4

7´26.09´´ W

30º: Lat 22°

22´44.16´´

S Lon 45°4

5´50.06´´ W

35º: Lat

22°24´4.49´

´ S Lon 45°

44´21.06´´

W

40º: Lat 22°

25´15.86´´

S Lon 45°4

2´48.55´´ W

45º: Lat 22°

26´30.77´´

S Lon

45°41´19.8´

´ W

50º: Lat 22°

28´32.25´´

S Lon 45°4

0´49.46´´ W

55º: Lat

22°30´1.44´

´ S Lon 45°

39´48.03´´

W

60º: Lat

22°32´5.48´

´ S Lon 45°

39´53.46´´

W

65º: Lat 22°

33´36.94´´

S Lon 45°3

9´13.23´´ W

70º: Lat 22°

34´55.83´´

S Lon 45°3

7´58.72´´ W

75º: Lat 22°

36´54.12´´

S Lon 45°3

8´54.94´´ W

80º: Lat 22°

38´34.33´´

S Lon

45°39´28.5´

´ W

85º: Lat

22°40´4.83´

´ S Lon 45°

39´46.47´´

W

90º: Lat 22°

41´31.03´´

S Lon 45°3

9´57.63´´ W

95º: Lat 22°

42´50.72´´

S Lon

45°41´8.06´

´ W

100º: Lat 22

°43´59.92´´

S Lon 45°4

2´19.96´´ W

105º: Lat

22°45´3.09´

´ S Lon

45°43´17.1´

´ W

110º: Lat 22

°45´55.04´´

S Lon 45°4

4´28.62´´ W

115º: Lat 22

°46´19.22´´

S Lon 45°4

6´25.05´´ W

120º: Lat 22

°46´48.25´´

S Lon 45°4

7´39.29´´ W

125º: Lat 22

°47´59.31´´

S Lon 45°4

7´33.47´´ W

130º: Lat 22

°49´40.92´´

S Lon

45°47´1.34´

´ W

135º: Lat

22°51´6.78´

´ S Lon

45°47´9.88´

´ W

140º: Lat 22

°52´20.18´´

S Lon

45°47´43.4´

´ W

145º: Lat

22°53´1.31´

´ S Lon

45°48´49.9´

´ W

150º: Lat 22

°53´53.15´´

S Lon 45°4

9´49.36´´ W

155º: Lat 22

°54´36.27´´

S Lon 45°5

0´56.88´´ W

160º: Lat 22

°55´27.49´´

S Lon

45°52´3.77´

´ W

165º: Lat

22°55´41.7´

´ S Lon 45°

53´26.76´´

W

170º: Lat

22°55´49´´

S Lon

45°54´49.9´

´ W

175º: Lat 22

°55´30.58´´

S Lon 45°5

6´14.32´´ W

180º: Lat 22

°55´33.79´´

S Lon 45°5

7´33.98´´ W

185º: Lat 22

°55´44.75´´

S Lon 45°5

8´54.99´´ W

190º: Lat 22

°55´34.99´´

S Lon

46°0´15.38´

´ W

195º: Lat 22

°55´32.54´´

S Lon

46°1´38.54´

´ W

200º: Lat 22

°55´27.49´´

S Lon

46°3´4.19´´

W

205º: Lat 22

°55´36.43´´

S Lon

46°4´41.6´´

W

210º: Lat 22

°55´11.14´´

S Lon

46°6´7.6´´

W

215º: Lat 22

°54´53.89´´

S Lon

46°7´43.83´

´ W

220º: Lat 22

°53´58.17´´

S Lon

46°8´54.03´

´ W

225º: Lat 22

°52´23.81´´

S Lon

46°9´21.9´´

W

230º: Lat 22

°51´12.23´´

S Lon

46°10´5.02´

´ W

235º: Lat 22

°50´50.34´´

S Lon

46°12´0.28´

´ W

240º: Lat 22

°49´52.74´´

S Lon 46°1

3´16.49´´ W

245º: Lat 22

°48´47.03´´

S Lon 46°1

4´28.17´´ W

250º: Lat 22

°47´30.28´´

S Lon

46°15´24.7´

´ W

255º: Lat 22

°46´15.01´´

S Lon 46°1

6´44.11´´ W

260º: Lat 22

°44´45.52´´

S Lon

46°17´31.7´

´ W

265º: Lat 22

°43´10.89´´

S Lon 46°1

8´16.05´´ W

270º: Lat 22

°41´30.58´´

S Lon 46°1

8´51.38´´ W

275º: Lat 22

°39´44.48´´

S Lon

46°19´27.2´

´ W

280º: Lat 22

°37´44.27´´

S Lon 46°2

0´42.96´´ W

285º: Lat 22

°35´50.98´´

S Lon 46°2

0´25.94´´ W

290º: Lat

22°33´48.9´

´ S Lon 46°

20´26.96´´

W

295º: Lat 22

°31´46.16´´

S Lon 46°2

0´10.42´´ W

300º: Lat 22

°29´47.42´´

S Lon 46°1

9´32.05´´ W

305º: Lat

22°27´53.2´

´ S Lon 46°

18´37.24´´

W

310º: Lat 22

°25´53.34´´

S Lon 46°1

7´42.57´´ W

315º: Lat 22

°23´59.57´´

S Lon 46°1

6´31.09´´ W

320º: Lat 22

°22´17.58´´

S Lon

46°15´0.63´

´ W

325º: Lat

22°21´36.7´

´ S Lon 46°

12´38.44´´

W

330º: Lat 22

°20´53.17´´

S Lon 46°1

0´26.97´´ W

335º: Lat

22°20´4.33´

´ S Lon

46°8´22.95´

´ W

340º: Lat 22

°19´57.15´´

S Lon

46°6´3.39´´

W

345º: Lat 22

°20´57.33´´

S Lon

46°3´31.65´

´ W

350º: Lat 22

°21´15.29´´

S Lon

46°1´25.94´

´ W

355º: Lat 22

°20´56.53´´

S Lon 45°5

9´30.85´´ W

Distância por radial

0º: 37.13 5º: 38.01 10º: 38.6 15º: 39.77 20º: 40.8 25º: 41.09 30º: 40.21 35º: 39.48 40º: 39.33 45º: 39.33 50º: 37.43 55º: 37.13

60º: 34.94 65º: 34.64 70º: 35.67 75º: 33.03 80º: 31.42 85º: 30.54 90º: 30.1 95º: 28.2 100º: 26.44 105º: 25.27 110º: 23.8 115º: 21.02

120º: 19.56 125º: 20.87 130º: 23.51 135º: 25.12 140º: 26.15 145º: 26 150º: 26.44 155º: 26.73 160º: 27.47 165º: 27.17 170º: 26.88 175º: 26
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Relatório do Canal

180º: 26 185º: 26.44 190º: 26.44 195º: 26.88 200º: 27.47 205º: 28.78 210º: 29.22 215º: 30.25 220º: 30.1 225º: 28.49 230º: 27.91 235º: 30.1

240º: 30.98 245º: 31.86 250º: 32.45 255º: 33.91 260º: 34.64 265º: 35.52 270º: 36.4 275º: 37.57 280º: 40.21 285º: 40.5 290º: 41.67 295º: 42.7

300º: 43.43 305º: 44.02 310º: 45.04 315º: 45.92 320º: 46.51 325º: 45.04 330º: 44.17 335º: 43.87 340º: 42.55 345º: 39.48 350º: 38.16 355º: 38.31

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 033195XXX00036 Modelo: MPFM-1000

Fabricante: RF PLANTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Potência de Operação: 1.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.95 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Contrato

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

290000096301986 276 Portaria MC 23/11/1987 25/11/1987 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 232 Portaria Dentel-MG 30/09/1988 25/11/1988 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 55 Portaria Dentel-MG 06/06/1989 Alteração de Transmissor Técnico

9999 277 Portaria Dentel-MG 18/12/1990 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 214 Portaria Dentel-MG 07/11/1991 Alteração de Transmissor Técnico

9999 88 Portaria DMC-MG 16/05/1995 Novas condições de operação Técnico

9999 430 Portaria MC 11/09/1997 14/10/1997 Transferência Indireta Jurídico

9999 109 Portaria DMC-MG 09/08/2000 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 137 Despacho SSCE 14/05/2008 Alteração de Transmissor Técnico

9999 611 Portaria MC 24/08/2009 23/09/2009 Transferência Direta Jurídico

53500.067257/201

7-23

10983 Ato ORLE 07/08/2017 22/08/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.087030/202 10917272 Ato ORLE 26/09/2023 04/10/2023 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico
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Relatório do Canal

3-42

012500530132017

59

20447 Portaria MC 07/11/2025 16/12/2025 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 16/12/2025 | Edição: 239 | Seção: 1 | Página: 9

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 20.447, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o
disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº
01250.053013/2017-59, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida ao Sistema Cambuí de Radiodifusão
S/C Ltda. e posteriormente transferida à KKR-EVENTOS, PARTICIPAÇÕES E RADIODIFUSÃO LTDA., pessoa
jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 05.131.184/0001-42, número de inscrição no FISTEL nº 04030138950, a
partir de 25 de novembro de 2017, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Cambuí, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 19493/2025/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 01250.053013/2017-59
INTERESSADA: KKR-EVENTOS, PARTICIPAÇÕES E RADIODIFUSÃO LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONJUR. EXISTÊNCIA DE
PARECER REFERENCIAL. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES PARA DELIBERAÇÃO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela KKR-
Eventos, Participações e Radiodifusão Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.131.184/0001-42, objetivando a
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Cambuí/MG, vinculado ao FISTEL nº 04030138950, referente ao período de 25 de novembro de 2017 a
25 de novembro de 2027.

ANÁLISE

2. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

3. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 4º da Lei nº 5.785/1972 e o art. 113 do
Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre
outros elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 
 

Lei nº 5.785/1972

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão deverão manifestar-se perante o órgão competente do Poder Executivo anteriormente ao
término do respectivo prazo da outorga, com apresentação da documentação prevista na regulamentação.
(Redação dada pela Lei nº 15.182, de 2025)

§ 1º Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será
mantido em funcionamento em caráter precário. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 2º As entidades com o serviço em funcionamento em caráter precário mantêm as mesmas condições dele
decorrentes. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 3º A não observância da regra estabelecida no caput deste artigo não ensejará a impossibilidade da
renovação, devendo o órgão competente do Poder Executivo notificar a entidade para manifestar-se sobre
seu interesse na renovação e apresentar a documentação prevista na regulamentação. (Redação dada pela
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Lei nº 15.182, de 2025)

§ 4º Na hipótese de não serem observadas as exigências legais e regulamentares afetas à renovação, o órgão
competente do Poder Executivo manifestar-se-á pela perempção e submetê-la-á ao Congresso Nacional, na
forma estabelecida no § 2º do art. 223 da Constituição Federal. (Incluído pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 5º As disposições do § 3º deste artigo aplicar-se-ão aos processos em trâmite. (Incluído pela Lei nº
15.182, de 2025)

 

Decreto nº 52.795/1963

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

4. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

5. No caso em apreço, conferiu-se originalmente ao Sistema Cambuí de Radiodifusão S/C
Ltda., a outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 276, de
23 de novembro de 1987, publicada no Diário Oficial da União do dia 25 de novembro de 1987.
Posteriormente, a outorga em questão foi transferida à KKR-Eventos, Participações e Radiodifusão
Ltda, mediante a Portaria nº 611, de 24 de agosto de 2009, publicada no Diário Oficial da União do dia 23
de setembro de 2009 (SEI 12960910).
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6. Concernente ao períodos de 1997-2007 e 2007-2017, a interessada protocolou os pedidos
de renovação sob o nº 53710.001025/1997-41 e nº 53000.047107/2007-62, respectivamente. Ambos os
pedidos são tempestivos, na medida em que os vencimentos da referida outorga ocorreram em 25 de
novembro de 1997 e em 25 de novembro de 2007, e a protocolização dos aludidos requerimentos de
renovação se deu nos dias 4 de agosto de 1997 e no dia 23 de agosto de 2007, ou seja, os prazos legais
previstos no caput do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 foram devidamente observados.

 

7. Os processos foram alvos de diversas análises, porém, os decênios venceram antes da
decisão da autoridade competente quanto à renovação (ou não) da outorga. Nesse contexto, é importante
reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma realidade burocrática no âmbito do
serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à
hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de
particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

8. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade
de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de
servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos
processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

9. De todo modo, deve-se salientar que, por meio do Parecer Referencial nº
00019/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações
firmou o entendimento de que "a existência de eventual requerimento anterior de renovação, relativo a

período que já tenha se esgotado e que ainda esteja pendente de decisão, não impede a apreciação de

novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação, deve-se

considerar que o pedido de renovação referente ao período já esgotado perdeu seu objeto, podendo a

Secretaria de Radiodifusão limitar-se a analisar o pedido de renovação mais recente" (SEI 12960622).
 

10. Pela análise dos autos, observa-se que a pessoa jurídica ora interessada apresentou perante
o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, em
relação ao período de 2017-2027 (SEI 2162972). O pedido de renovação de outorga é tempestivo, na
medida em que o vencimento da referida outorga ocorreu em 25 de novembro de 2017 e a protocolização
do aludido requerimento de renovação se deu em 24 de agosto de 2017, ou seja, o prazo legal previsto no
caput do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 foi devidamente observado.

 

11. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 12959131). Os documentos foram conhecidos, para
fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização.
Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista
na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua
validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
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sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

12. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

13. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus
atos constitutivos, demonstrando os seus quadros societário e diretivo (SEI 12959131).

 

14. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 3 de novembro de 2025 (SEI 12960478 - Págs.
15-18). A pesquisa ao referido sistema levou em consideração a seguinte estrutura societária/diretiva:

 

NOME CARGO

 Arlete Aparecida Castan Garrido Sócia/Administradora

Marcos Roberto Peres Garrido Sócio/Administrador

15. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
12960478 - Págs. 4-7). Sobre o assunto, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não há Processo de Apuração de Infração em desfavor da pessoa
jurídica interessada que tenha culminado ou possa resultar na aplicação da sanção de cassação de outorga
ou, ainda, que trate de eventual descumprimento do contrato de permissão pela detentora da outorga (SEI
12960391).

 

16. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI
12959131).

 

17. Ademais, acostou-se aos autos certidão da Receita Federal, de modo a comprovar a
regularidade da pessoa jurídica junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do
CNPJ, tem-se que a executante do serviço de radiodifusão possui sede em território nacional (SEI
12960567- Págs. 1-2).

 

18. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa
jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço
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de radiodifusão. A documentação acostada aos autos, especialmente a declaração apresentada de que "a

pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com

os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do

Decreto nº 52.795/63", e a manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo
administrativo que trate de eventual descumprimento contratual pela concessionária/permissionária –
associadas à exigência legal de que a execução do serviço em caráter precário mantém as mesmas

condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação da outorga, na forma do art.
67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 52.795/1963.

 

19. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a
saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
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10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

20. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

21. Ressalte-se, ademais, que as disposições constantes no art. 16 da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, devem ser interpretadas com base nas alterações promovidas
pela Lei nº 15.182/2025, a qual conferiu nova redação ao § 3º do art. 36 da Lei nº 4.117/1962, ao passo
que as licenças para funcionamento de estações dos serviços de radiodifusão deverão ser emitidas por
prazo indeterminado, de modo que a validade do licenciamento somente cessará nas hipóteses de extinção
de todas as outorgas vinculadas à estação. Vale dizer que a regularidade técnica, para fins de renovação de
outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, levará em consideração a validade do
licenciamento das estações dos serviços de radiodifusão. Aliás, saliente-se que tal entendimento se
encontra em conformidade com as orientações oriundas da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações, nos termos do Parecer Referencial nº 00019/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a saber:

 

(...) 39. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de
concessão ou permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de
renovação da outorga o poder concedente também deve verificar se há licença de funcionamento de
estação válida (vide art. 31-A, I, do RS). (g.n.)

 

22. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 11 de novembro de 2023, estando válida neste momento processual (SEI 12960478
- Págs. 1-2).

 

23. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa
ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negativa", segundo
consulta realizada na data de 3 de novembro de 2025 (SEI 12960478 - Pág. 3). Logo, não há débitos
vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela
certidão ostentaria a condição de "positiva". Além disso, a consulta ao extrato de lançamento fornecido
pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações -
SIGEC/ANATEL revelou que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos
valores alusivos às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga
dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SEI
12960478 - Págs. 8-14) . Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº
52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço.
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24. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Cambuí/MG, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, ficando dispensada a análise individualizada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério
das Comunicações, uma vez que o caso concreto se amolda aos termos do Parecer Referencial nº
00019/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, exarado no bojo do Processo Administrativo nº
00738.000159/2023-12 (SEI 12960622).

CONCLUSÃO

25. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Radiodifusão, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 31,
inciso XXII, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria nº
19.228, de 1º de agosto de 2025, publicada no Diário Oficial da União do dia 12 de agosto de 2025.

 

26. Em caso de aprovação, sugere-se a remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado
das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma
do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

27. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

28. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 
 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 06/11/2025, às 15:27, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Chefe de Divisão de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada, em 06/11/2025, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada substituta, em 06/11/2025, às 15:46, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 06/11/2025, às 18:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12960624 e o código CRC 489BD270.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (12960630)
Minuta Exposição de Motivos (12960635)

Referência: Processo nº 01250.053013/2017-59 Documento nº 12960624
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���_�Ĵ ')�

C
���**-��
��
	��ZYYY�����\
/)/�

#� �(
�������
��#
	�$��
������"�
��	�
���
���
��	
��
�������[�	�
������'
�������

C
���**-��Ỳ�����/)/�
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00333.000087/2026-09

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data da assinatura.

AOS PROTOCOLOS SAJ, SE/CC e SAG

À CGINF E À SALEG

 

Assunto: Renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de 2017, a outorga conferida originalmente ao Sistema
Cambuí de Radiodifusão s/c Ltda, nos termos da Portaria nº 276, datada em 23 de novembro de 1987, publicada em 25 de
novembro de 1987 e posteriormente transferida à KKR-EVENTOS, PARTICIPAÇÕES E RADIODIFUSÃO LTDA (CNPJ nº
05.131.184/0001-42), nos termos da Portaria nº 611, de 24 de agosto de 2009, publicada em 23 de setembro de 2009, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Cambuí,
Estado de minas Gerais.

 

1. Encaminho EXM 16 2026 MCOM, do SEI ATOS, para análise e providências.

 

BIANCA CARDILO VALENTE

Supervisora
Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Documento assinado eletronicamente por Bianca Cardilo Valente, Divisão de Publicação de Atos Oficiais, em 07/01/2026, às
15:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7260173 e o código CRC 46D70EBF no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 00333.000087/2026-09 SEI  nº 7260173
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00333.000087/2026-09

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Subsecretaria de Gestão Interna da Secretaria-Executiva da Casa Civil

Brasília, 07 de janeiro de 2026.

Referência: Exposição de Motivos nº 16/2026 MCOM (7260094)

 
De ordem do Subsecretário de Gestão Interna, concluo o presente registro nesta caixa, tendo em vista que este processo encontra-
se na SAG/CC/PR e SAJ/CC/PR, que são as Unidades competentes pelas em análises de mérito e jurídica, respectivamente, nos
termos do Capítulo VII do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

EDISON DOS SANTOS TIBÃES
Assistente

Documento assinado eletronicamente por Edison dos Santos Tibães, Assistente, em 07/01/2026, às 15:37, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7260203 e o código CRC 11E35C32 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 00333.000087/2026-09 SEI  nº 7260203
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 00333.000087/2026-09
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 28/2026/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 00333.000087/2026-09. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 16/2026 MCOM, de 05 de janeiro de 2026, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Cambuí/MG.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoCvos nº 16/2026 MCOM (7260094), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraCvo nº 01250.053013/2017-59, acompanhado da Portaria nº 20.447, de 7 de novembro
de 2025, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo de dez
anos, a parCr de 25 de novembro de 2017, no município de Cambuí, Minas Gerais, FISTEL nº 04030138950, sem direito à exclusividade,
para a empresa KKR-EVENTOS, PARTICIPAÇÕES E RADIODIFUSÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.131.184/0001-42, de acordo com

o disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], e em conformidade com o Regulamento dos Serviços de

Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito à
renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares,
bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisCrem a possibilidade técnica e o interesse
público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico Referencial nº 00019/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU[3], de 14/10/2025 (7260098), que informa

que a análise individualizada dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora pelos
órgãos consulCvos é dispensável nas situações em que a área técnica do MCOM atesta, de forma expressa, que o
caso concreto se amolda aos termos do parecer referencial;

Nota Técnica nº 19.493/2025/SEI-MCOM, de 06/11/2025 (7260097), da Secretaria de Comunicação Social

Eletrônica (SECOE/MCOM), que, atendendo ao parecer jurídico referencial, registra, no item 24, que o caso
concreto dispensa a análise jurídica individualizada e conclui pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795,
de 1963; e 

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 06/11/2025 (7260095, p. 67-75), com o

registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de

Controle Social[4]; e 

Registros administraCvos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[5], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
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6. Cabe frisar que, segundo Nota Técnica nº 19.493/2025/SEI-MCOM (7260097), a pessoa jurídica interessada apresentou os
pedidos de renovação da outorga para os períodos de 1997-2007 e 2007-2017. No entanto, os referidos decênios venceram e não houve
decisão da autoridade competente quanto aos pedidos supracitados. A esse respeito, conforme Parecer Referencial nº
00019/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (7260098), a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações firmou o entendimento
de que "a existência de eventual requerimento anterior de renovação, rela�vo a período que já tenha se esgotado e que ainda esteja

pendente de decisão, não impede a apreciação de novo pedido de renovação rela�vo ao período subsequente. Ao contrário, nesse �po

de situação, deve-se considerar que o pedido de renovação referente ao período já esgotado perdeu seu objeto, podendo a Secretaria de

Radiodifusão limitar-se a analisar o pedido de renovação mais recente. Nesse caso, se for deferido, a Portaria deve contemplar apenas o

período referente ao pedido que foi analisado". Isso posto, entendemos que não há óbice ao prosseguimento do presente pedido de
renovação da outorga.

7. Nesse senCdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido
de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na
legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do
respecCvo termo adiCvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos registros
administraCvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conCnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. 223 da ConsCtuição Federal, sugere-se o envio do
presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiCr
manifestação final quanto à consCtucionalidade, à legalidade e à compaCbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do
Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

JAQUELINE MENEGHEL RODRIGUES
Secretária Adjunta Substituta

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
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Secretário Especial de Análise Governamental
(SAG/CC/PR)

____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O  Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da O rientação NormaCva nº 55, de 23 de maio de 2014, que
discipl ina a elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consulCvos, dispensando a anál ise jurídica individual izada para
questões jurídicas  que envolvam matérias  idênCcas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em matérias
idênCcas e recorrentes  impactar, jusCficadamente, a atuação do órgão consulCvo ou a celeridade dos serviços  administraCvos; e b) a aCvidade jurídica
exercida se restringir à veri ficação do atendimento das  exigências  legais  a partir da s imples  conferência de documentos.

[4] O  SIACCO é o s istema comparClhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a
desaCvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manCdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de
Radiodifusão (SC R) é uCl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas
Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 26/02/2026, às 17:10, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Meneghel Rodrigues, Secretário(a) Adjunto(a) substituto(a), em 26/02/2026,
às 17:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 26/02/2026, às 18:22, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7298235 e o código CRC BE14E8F2 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00333.000087/2026-09 SEI nº 7298235

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 00333.000087/2026-09   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 82 / 2026 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  KKR-EVENTOS, PARTICIPAÇÕES E RADIODIFUSÃO LTDA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de rádio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  00333.000087/2026-09

 

Senhor Secretário Especial,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 00333.000087/2026-09, Processo Administra?vo nº 01250.053013/2017-59, com renovação de outorga do
serviço de radiodifusão comercial em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é KKR-EVENTOS, PARTICIPAÇÕES
E RADIODIFUSÃO LTDA., CNPJ nº 05.131.184/0001-42, na localidade de Cambuí/MG.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmi?sse sua
programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para con?nuar sua
atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. Trata-se de processo de renovação de outorga de rádio FM comercial  [2]. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela
outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse
público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da Cons?tuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também
regido pelo Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar.
Com efeito, conforme o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez
anos, que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada ao Ministro
das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em cumprimento aos princípios da
eficiência, consagrado pelo art. 37 da Constituição, e da descentralização, previsto no art. 10, do Decreto-Lei nº 200/1967.

6. Alerta-se para o fato de que, quanto aos períodos de renovação anteriores (1997-2007 e 2007-2017), a interessada apresentou seu
pedido à época, mas o Ministério das Comunicações indicou, de modo expresso (em sua Nota Técnica nº 19493/2025/SEI-MCOM – doc. SEI nº
7260097) que “os processos foram alvos de diversas análises, porém, os decênios venceram antes da decisão da autoridade competente quanto à

renovação (ou não) da outorga”.

7. Sobre este ponto, em que pese Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR permi?r a manutenção do funcionamento do serviço,
em “caráter precário”, enquanto não houver decisão sobre o pedido de renovação, trata-se de situação excepcional e temporária, que não deve ser
entendida como regra aplicável em todos os casos. Ademais, essa permissão legal de con?nuidade da transmissão em caráter precário só é
aplicável caso comprovado o pagamento do valor do preço público da outorga (art. 112, §§ 2º e 3º, do Decreto nº 52.795/1963).

8. Acerca do tema, a Consultoria Jurídica do Ministério das Comunicações apresentou seu Parecer Referencial nº
0019/2025eventuais/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 14/10/2025 (doc. SEI nº 7260098), por meio do qual assevera a viabilidade técnica e jurídica
da medida:

"24. A existência de eventual  requerimento anterior de renovação, rela?vo a período que já tenha se esgotado e que ainda esteja pendente de
decisão, não impede a apreciação de novo pedido de renovação rela?vo ao período subsequente. Ao contrário, nesse ?po de s i tuação, deve-se
considerar que o pedido de renovação referente ao período já esgotado perdeu seu objeto, podendo a Secretaria de Radiodifusão l imitar-se a
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anal isar o pedido de renovação mais  recente. Nesse caso, se for deferido, a Portaria deve contemplar apenas o período referente ao pedido que foi
anal isado.”

9. Nos termos trazidos pela própria equipe do MCOM, nas situações em que o tempo de prorrogação (período que deveria ter sido
renovado) já tenha expirado sem que o pedido de renovação tenha sido analisado e ra?ficado pelo Congresso Nacional, o Ministério tem se
manifestado no sen?do de que ocorreu a “perda do objeto do respec"vo pedido de renovação”. Isso porque já transcorreu todo o prazo da
prorrogação, enquanto a outorga estava em funcionamento precário por força da lei.

10. Nesse ?po de caso, a equipe técnica e a Consultoria Jurídica do Ministério das Comunicações entendem que é desnecessário o
exame do pedido de renovação cujo período já expirou, mas apenas do pedido de renovação do período subsequente (que ainda não tenha se
esgotado). Não faria sentido um ato administrativo de prorrogação, referente a um período que já se esgotou.

11. Ademais, os representantes do MCOM manifestaram posição, no sen?do de que o Congresso Nacional, na presente avaliação que
está sendo encaminhada, poderá avaliar e deliberar sobre o período anterior e o futuro período.

12. Após tal deliberação do Poder Legisla?vo, o processo retornará ao Ministério, que exigirá toda a documentação que comprove a
manutenção dos requisitos previstos no Decreto nº 52.795/1963 para renovação, durante todo o período em que a emissora manteve seu serviço,
abrangendo questões como: regularidade dos atos cons?tu?vos; comprovação do pagamento integral da outorga; declarações quanto aos
dirigentes e quadro societário; nacionalidade brasileira dos dirigentes; não-exercício de mandato ele?vo pelos dirigentes; cumprimento dos
requisitos da Lei Complementar nº 64/1990 (Lei da Ficha Limpa); inexistência de impedimento da en?dade em transacionar com a Administração
Pública; cer?dão nega?va de falência ou recuperação judicial; demonstração de regularidade da empresa quanto ao CNPJ, às Fazendas, ao Fistel,
ao FGTS e Justiça do Trabalho, entre outros documentos exigíveis.

13. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o procedimento
legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de
renovação de modo tempes?vo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação dos documentos obrigatórios, bem como sua
subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no uso de suas atribuições e competências, tendo se
posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.

14. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a programação
deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da Cons?tuição, os concernentes atos de renovação de outorgas somente produzirão efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [3]
a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

15. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons"tuinte deu feição de ato administra"vo

complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu"va, mediante o concurso do Ministério das Comunicações e da Presidência da

República, e a função legisla"va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder Judiciário foi contemplado com um mister específico

nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [4]. O ato administra?vo complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais
órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários
órgãos de uma mesma pessoa, ou de entidades públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo
e de fins.

16. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes quanto à
documentação apresentada pelo par?cular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da renovação da outorga
(após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administrativo próprio, de competência do MCOM [5].

 

III - CONCLUSÃO

17. Do exposto, relacionado ao processo nº 00333.000087/2026-09, conclui-se que não há óbice jurídico para a expedição da Mensagem
ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

MARIA HELENA ROCHA MARTINS

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIEL CHRISTIANINI NERY

Secretário Adjunto de Infraestrutura - Substituto

 

 

APROVO.

MARCELO WEICK POGLIESE

Secretario Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente u?l izada para transmi?r música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação em fitas
magné?cas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma ó?ma qual idade sonora, mas com l imitado alcance. Em s istemas de rádio, a
modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de
transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (ITU Região 2), esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.
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[2]  De acordo com o Ministério das  Comunicações - M CO M e a Agência Nacional  de Telecomunicações - ANATEL, em janeiro/2026 o Bras i l  ?nha
11.467 outorgas de rádio, sendo 4.710 de rádios  em Frequência Modulada (FM Comercial ), que abrangem 2.172 municípios.

Fonte:  h[ps://app.powerbi .com/view?
r=eyJrIjoiNjQwOTAzYTItNWM1My00NDA0LWFmYjEtMDVhZGRmMjZkODgyIiwidCI6ImExMTIwMGVkLTNhYTctNDFhMy05M2UxLTcwYWU4ZmMxZWMxYSJ9

 

[3]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[4]  RODRIGUES JUNIOR, Otavio Luiz. O  regime jurídico-cons"tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do conceito de a"vidades

audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[5] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Helena Rocha Martins, Estagiário(a), em 20/02/2026, às 17:40, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Secretário(a) Adjunto(a), em 20/02/2026, às 18:19, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Weick Pogliese, Secretário(a) Especial, em 20/02/2026, às 18:59, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7357273 e o código CRC 85094F50 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 00333.000087/2026-09 SEI  nº 7357273
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 20.447, de 7 

de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 16 de dezembro de 2025, que 

renova, a partir de 25 de novembro de 2017, a  outorgada anteriormente conferida ao Sistema 

Cambuí de Radiodifusão S/C Ltda., posteriormente transferida à KKR-Eventos, Participações e 

Radiodifusão Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço 

de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Cambuí, Estado de Minas 

Gerais. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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Documento assinado digitalmente conforme MP n� 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves PÙblicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereÆo eletrÓnico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo cÒdigo 05152026022700006
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N� 39, sexta-feira, 27 de fevereiro de 2026ISSN 1677-7042SeÆÂo 1

N� 141, de 26 de fevereiro de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional ¿
apreciaÆÂo do ato constante da Portaria n� 20.558, de 19 de novembro de 2025,
publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo de 16 de dezembro de 2025, que outorga
autorizaÆÂo ¿ AssociaÆÂo de RadiodifusÂo ComunitÀria Princesa dos Tabuleiros, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviÆo de radiodifusÂo
comunitÀria, no MunicÌpio de Capela, Estado do Sergipe.

N� 142, de 26 de fevereiro de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional ¿
apreciaÆÂo do ato constante da Portaria n� 20.474, de 11 de novembro de 2025,
publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo de 16 de dezembro de 2025, que outorga
autorizaÆÂo ¿ AssociaÆÂo ComunitÀria de PÂo de AÆÙcar, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviÆo de radiodifusÂo comunitÀria, no MunicÌpio
de PÂo de AÆÙcar, Estado de Alagoas.

N� 143, de 26 de fevereiro de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional ¿
apreciaÆÂo do ato constante da Portaria n� 20.479, de 11 de novembro de 2025,
publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo de 16 de dezembro de 2025, que outorga
autorizaÆÂo ¿ AssociaÆÂo Beneficente Recreativa Esportiva Tiradentes, para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviÆo de radiodifusÂo comunitÀria,
no MunicÌpio de Mundo Novo, Estado do Mato Grosso do Sul.

N� 144, de 26 de fevereiro de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional ¿
apreciaÆÂo do ato constante da Portaria n� 20.475, de 11 de novembro de 2025,
publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo de 16 de dezembro de 2025, que outorga
autorizaÆÂo ¿ AssociaÆÂo de RÀdio e ComunicaÆÂo Araputanga - ARCA, para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviÆo de radiodifusÂo comunitÀria,
no MunicÌpio de Araputanga, Estado de Mato Grosso.

N� 145, de 26 de fevereiro de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional ¿
apreciaÆÂo do ato constante da Portaria n� 20.447, de 7 de novembro de 2025, publicada
no DiÀrio Oficial da UniÂo de 16 de dezembro de 2025, que renova, a partir de 25 de
novembro de 2017, a outorga anteriormente conferida ao Sistema CambuÌ de
RadiodifusÂo S/C Ltda., posteriormente transferida ¿ KKR-Eventos, ParticipaÆÔes e
RadiodifusÂo Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
o serviÆo de radiodifusÂo sonora em frequÉncia modulada, no MunicÌpio de CambuÌ,
Estado de Minas Gerais.

N� 146, de 26 de fevereiro de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional ¿
apreciaÆÂo do ato constante da Portaria n� 20.442, de 7 de novembro de 2025, publicada
no DiÀrio Oficial da UniÂo de 16 de dezembro de 2025, que renova, a partir de 20 de
novembro de 2023, a outorga anteriormente conferida ¿ FundaÆÂo Cultural Francisco e
Clara de Assis, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviÆo de radiodifusÂo sonora
em frequÉncia modulada, com fins exclusivamente educativos, no MunicÌpio de Linhares,
Estado do EspÌrito Santo.

N� 147, de 26 de fevereiro de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional ¿
apreciaÆÂo do ato constante da Portaria n� 20.452, de 10 de novembro de 2025,
publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo de 15 de dezembro de 2025, que transfere a
permissÂo outorgada ¿ RÀdio Cruz Eiro FM Ltda., para a RÀdio Independente Ltda., para
executar, sem direito de exclusividade, serviÆo de radiodifusÂo sonora, em frequÉncia
modulada, no MunicÌpio de Cruzeiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

N� 148, de 26 de fevereiro de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional ¿
apreciaÆÂo do ato constante do Decreto n� 12.854, de 20 de fevereiro de 2026, publicada
no DiÀrio Oficial da UniÂo de 23 de fevereiro de 2026, que "Renova a concessÂo
outorgada ao Canal Brasileiro da InformaÆÂo CBI Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, serviÆo de radiodifusÂo de sons e imagens em tecnologia digital, no
MunicÌpio de SÂo Paulo, Estado de SÂo Paulo.".

N� 149, de 26 de fevereiro de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional ¿
apreciaÆÂo do ato constante do Decreto n� 12.855, de 20 de fevereiro de 2026, publicada
no DiÀrio Oficial da UniÂo de 23 de fevereiro de 2026, que "Renova a concessÂo
outorgada ¿ Cable-Link RadiodifusÂo Ltda., para executar, sem direito de exclusividade,
serviÆo de radiodifusÂo de sons e imagens em tecnologia digital, em BrasÌlia, Distrito
Fe d e r a l . " .

ADVOCACIA-GERAL DA UNI¢O

CONSULTORIA-GERAL DA UNI¢O

R E T I F I C A¦ ¢O

Na PORTARIA NORMATIVA CGU N� 13, DE 28 DE MAR¦O DE 2023, que
disciplina os arranjos colaborativos entre as unidades consultivas vinculadas ¿ Consultoria-
Geral da UniÂo, publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo n� 61, de 29 de marÆo de 2023, SeÆÂo
1, pÀgina 2, onde se lÉ:

"PORTARIA N O R M AT I V A CG U N� 13, DE 28 DE M A R ¦O DE 2023",
Leia-se:
"PORTARIA N O R M AT I V A CG U / AG U N� 13, DE 28 DE M A R ¦O DE 2023".

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

R E T I F I C A¦ ¢O

Na PORTARIA NORMATIVA N� 12/PGF/AGU, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2022, que
altera a Portaria n. 333/PGF/AGU, de 9 de julho de 2020, que regulamenta a transaÆÂo por
proposta individual dos crÈditos administrados pela Procuradoria-Geral Federal, conforme
previsto na Lei n. 13.988, de 14 de abril de 2020, e na Portaria n. 249/AGU, de 8 de julho
de 2020, publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo n� 27, de 8 de fevereiro de 2022, SeÆÂo 1,
pÀgina 1, onde se lÉ: "PORTARIA NORMATIVA N� 12/PGF/AGU, DE 4 DE FEVEREIRO DE
2022", leia-se: "PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU N� 12, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2022".

R E T I F I C A¦ ¢O

Na PORTARIA NORMATIVA N� 13, DE 10 DE MAR¦O DE 2022, que altera a
Portaria PGF n. 916, de 31 de outubro de 2011, alterada pela Portaria PGF n� 276, de 19
de marÆo de 2019, que disciplina a Portaria AGU n� 377, de 25 de agosto de 2011, alterada
pela Portaria AGU n� 349, de 4 de novembro de 2018, no Ámbito da Procuradoria-Geral
Federal, publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo n� 49, de 14 de marÆo de 2022, SeÆÂo 1,
pÀgina 4, onde se lÉ: "PORTARIA NORMATIVA N� 13, DE 10 DE MAR¦O DE 2022", leia-se:
"PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU N� 13, DE 10 DE MAR¦O DE 2022".

R E T I F I C A¦ ¢O

Na PORTARIA NORMATIVA N� 14/PGF/AGU, DE 11 DE MAR¦O DE
2022, que disciplina, nos termos dos artigos 190 e 191 da Lei n. 13.105, de 16
de marÆo de 2015, a celebraÆÂo de negÒcio jurÌdico processual - NJP em
processos judiciais relativos a crÈditos inscritos em DÌvida Ativa, em que as
autarquias e fundaÆÔes pÙblicas federais representadas pela Procuradoria-Geral
Federal sejam parte, e dÀ outras providÉncias, publicada no DiÀrio Oficial da
UniÂo n� 50, de 15 de marÆo de 2022, SeÆÂo 1, pÀgina 15, onde se lÉ:
"PORTARIA NORMATIVA N� 14/PGF/AGU, DE 11 DE MAR¦O DE 2022", leia-se:
"PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU N� 14, DE 11 DE MAR¦O DE 2022".

R E T I F I C A¦ ¢O

Na PORTARIA NORMATIVA N� 15/PGF/AGU, DE 14 DE MAR¦O DE 2022, que
institui a Equipe Nacional Especializada em Arbitragem da Procuradoria-Geral Federal,
publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo n� 53, de 18 de marÆo de 2022, SeÆÂo 1, pÀgina 7,
onde se lÉ: "PORTARIA NORMATIVA N� 15/PGF/AGU, DE 14 DE MAR¦O DE 2022", leia-se:
"PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU N� 15, DE 14 DE MAR¦O DE 2022".

R E T I F I C A¦ ¢O

Na PORTARIA NORMATIVA N� 17/PGF/AGU, DE 31 DE MAR¦O DE 2022, que
revoga atos de conteÙdo normativo no Ámbito da Procuradoria-Geral Federal, publicada no
DiÀrio Oficial da UniÂo n� 63, de 1� de abril de 2022, SeÆÂo 1, pÀgina 27, onde se lÉ:
"PORTARIA NORMATIVA N� 17/PGF/AGU, DE 31 DE MAR¦O DE 2022", leia-se: "PORTARIA
NORMATIVA PGF/AGU N� 17, DE 31 DE MAR¦O DE 2022".

R E T I F I C A¦ ¢O

Na PORTARIA NORMATIVA N� 1/PGF/AGU, DE 13 DE JANEIRO DE 2021, que
estabelece o Modelo de GovernanÆa Setorial da Procuradoria-Geral Federal e institui o
PrÉmio de ExcelÉncia em GovernanÆa da Procuradoria-Geral Federal, publicada no DiÀrio
Oficial da UniÂo n� 10, de 15 de janeiro de 2021, SeÆÂo 1, pÀgina 2, onde se lÉ: "PORTARIA
NORMATIVA N� 1/PGF/AGU, DE 13 DE JANEIRO DE 2021", leia-se: "PORTARIA NORMATIVA
PGF/AGU N� 1, DE 13 DE JANEIRO DE 2021".

R E T I F I C A¦ ¢O

Na PORTARIA NORMATIVA N� 27/PGF/AGU, DE 17 DE AGOSTO DE 2022, que
altera o artigo 13 da Portaria PGF n� 526, de 26 de agosto de 2013, publicada no DiÀrio
Oficial da UniÂo n� 159, de 22 de agosto de 2022, SeÆÂo 1, pÀgina 1, onde se lÉ:
"PORTARIA NORMATIVA N� 27/PGF/AGU, DE 17 DE AGOSTO DE 2022", leia-se: "PORTARIA
NORMATIVA PGF/AGU N� 27, DE 17 DE AGOSTO DE 2022".

R E T I F I C A¦ ¢O

Na PORTARIA NORMATIVA N� 29/PGF/AGU, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022, que
dispÔe sobre a transferÉncia de competÉncias do Departamento de Contencioso
PrevidenciÀrio e do Departamento de CobranÆa e RecuperaÆÂo de CrÈditos da Procuradoria-
Geral Federal, publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo n� 184, de 27 de setembro de 2022, SeÆÂo
1, pÀgina 17, onde se lÉ: "PORTARIA NORMATIVA N� 29/PGF/AGU, DE 26 DE SETEMBRO DE
2022", leia-se: "PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU N� 29, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022".

R E T I F I C A¦ ¢O

Na PORTARIA NORMATIVA N� 2/PGF/AGU, DE 18 DE JANEIRO DE 2021, que
institui os ComitÉs Regionais de GestÂo da Procuradoria-Geral Federal e disciplina o seu
funcionamento, publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo n� 13, de 20 de janeiro de 2021,
SeÆÂo 1, pÀgina 2, onde se lÉ: "PORTARIA NORMATIVA N� 2/PGF/AGU, DE 18 DE JANEIRO
DE 2021", leia-se: "PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU N� 2, DE 18 DE JANEIRO DE 2021".

R E T I F I C A¦ ¢O

Na PORTARIA NORMATIVA N� 31/PGF/AGU, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022, que
revoga a Portaria n� 35/PGF/AGU, de 18 de janeiro de 2018, publicada no DiÀrio Oficial da
UniÂo n� 207, de 1� de novembro de 2022, SeÆÂo 1, pÀgina 1, onde se lÉ: "PORTARIA
NORMATIVA N� 31/PGF/AGU, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022", leia-se: "PORTARIA NORMATIVA
PGF/AGU N� 31, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022".

R E T I F I C A¦ ¢O

Na PORTARIA NORMATIVA N� 34/PGF/AGU, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2022, que
altera a Portaria n� 530/PGF/AGU, de 16 de julho de 2007, publicada no DiÀrio Oficial da
UniÂo n� 213, de 10 de novembro de 2022, SeÆÂo 1, pÀgina 13, onde se lÉ: "PORTARIA
NORMATIVA N� 34/PGF/AGU, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2022", leia-se: "PORTARIA NORMATIVA
PGF/AGU N� 34, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2022".

R E T I F I C A¦ ¢O

Na PORTARIA NORMATIVA N� 35/PGF/AGU, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2022, que
dispÔe sobre o parcelamento extrajudicial simplificado de que trata o art. 37-B, �12, da Lei
n� 10.522, de 19 de julho de 2002, publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo n� 211, de 8 de
novembro de 2022, SeÆÂo 1, pÀgina 5, onde se lÉ: "PORTARIA NORMATIVA N�
35/PGF/AGU, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2022", leia-se: "PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU N�
35, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2022".

R E T I F I C A¦ ¢O

Na PORTARIA NORMATIVA N� 51/PGF/AGU, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2023, que
regulamenta a Portaria Normativa AGU n� 90, de 8 de maio de 2023, que "Regulamenta o art.
1�-A da Lei n� 9.469, de 10 de julho de 1997, e o art. 19-D da Lei n� 10.522, de 19 de julho
de 2002, para autorizar no Ámbito da cobranÆa e recuperaÆÂo de crÈditos da UniÂo, das
autarquias e fundaÆÔes pÙblicas federais, as medidas que enumera, e dÀ outras
providÉncias", publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo n� 224, de 27 de novembro de 2023,
SeÆÂo 1, pÀgina 1, onde se lÉ: "PORTARIA NORMATIVA N� 51/PGF/AGU, DE 8 DE NOVEMBRO
DE 2023", leia-se: "PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU N� 51, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2023".

R E T I F I C A¦ ¢O

Na PORTARIA NORMATIVA n� 84, DE 7 DE AGOSTO DE 2025, que regulamenta
a transaÆÂo por adesÂo no contencioso de pequeno valor na cobranÆa da dÌvida ativa das
autarquias e fundaÆÔes pÙblicas federais, publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo n� 149, de
8 de agosto de 2025, SeÆÂo 1, pÀgina 1, onde se lÉ: "PORTARIA NORMATIVA n� 84, DE 7
DE AGOSTO DE 2025", leia-se: "PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU n� 84, DE 7 DE AGOSTO
DE 2025".

MinistÈrio da Agricultura e PecuÀria

GABINETE DO MINISTRO

INSTRU¦¢O NORMATIVA N� 35, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

Disciplina os critÈrios para a alteraÆÂo dos limites
mÌnimos e mÀximos do percentual do valor de
contrapartida financeira previsto em convÉnios e
contratos de repasse.

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECU RIA, no uso das atribuiÆÔes
que lhe conferem o art. 87, parÀgrafo Ùnico, incisos I e II, da ConstituiÆÂo, e tendo em vista
o disposto no art. 97, � 4�, inciso I, da Lei n� 15.321, de 31 de dezembro de 2025, e o que
consta do Processo n� 21000.013618/2026-57, resolve:

Art. 1� Esta InstruÆÂo Normativa disciplina os critÈrios para a alteraÆÂo dos
limites mÌnimos e mÀximos do percentual do valor de contrapartida financeira previsto em
convÉnios e contratos de repasse, no Ámbito do MinistÈrio da Agricultura e PecuÀria.

Art. 2� A contrapartida financeira de que trata esta InstruÆÂo Normativa serÀ
estabelecida em percentual incidente sobre o valor total previsto no instrumento de transferÉncia
voluntÀria, considerando a capacidade econÓmica da respectiva Unidade Federativa.
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Marcador de texto



 

MENSAGEM Nº 145 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 20.447, 
de 7 de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 16 de dezembro de 2025, que 
renova, a partir de 25 de novembro de 2017, a outorga anteriormente conferida ao Sistema 
Cambuí de Radiodifusão S/C Ltda., posteriormente transferida à KKR-Eventos, Participações e 
Radiodifusão Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Cambuí, Estado de Minas 
Gerais. 

Brasília, 26 de fevereiro de 2026. 
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00333.000087/2026-09

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 27 de fevereiro de 2026.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ENVIO DE DOCUMENTO E ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento digital 7372919 para arquivamento, tendo em vista a publicação do ato e
o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

DIVISÃO DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Sandra Tomaz de Aquino Rodrigues, Supervisor(a), em 27/02/2026, às 09:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7373030 e o código CRC 79E5C724 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 00333.000087/2026-09 SEI  nº 7373030
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 00333.000087/2026-09
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 164/2026/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Carlos Veras
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 
 
Assunto: Radiodifusão.

 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 20.447, de 7 de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 16 de
dezembro de 2025, que renova, a parDr de 25 de novembro de 2017, a outorgada anteriormente conferida ao Sistema
Cambuí de Radiodifusão S/C Ltda., posteriormente transferida à KKR-Eventos, ParDcipações e Radiodifusão Ltda., para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Cambuí, Estado de Minas Gerais.

 

Atenciosamente,

 

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 27/02/2026, às 19:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7374115 e o código CRC 0A69E7E6 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00333.000087/2026-09 SEI nº 7374115

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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